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UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS 

COLEGIADO DO BACHARELADO INTERDISCIPLINAR EM CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

RESOLUÇÃO Nº 03, DE 19 DE ABRIL DE 2023 

 

Aprova o Regulamento do Comitê Gestor da Plataforma 
Integrada das Ações de Graduação/Ensino, Pesquisa e 
Extensão – PIAGEtPEx do Curso de Bacharelado 
Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia da UNIFAL-MG 
 

 

 
O Colegiado Do Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia, no uso de suas 

atribuições estatutárias e regimentais, considerando o que consta no Processo nº 23087.016774/2022-
69 aprova o Regulamento do Comitê Gestor da Plataforma Integrada das Ações de Graduação/Ensino, 
Pesquisa e Extensão – PIAGEtPEx, do Curso de Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia 
- BICT, da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG, nos seguintes termos: 
 

CAPÍTULO I 
DOS CONCEITOS E OBJETIVO 

 
Art. 1º O PIEPEx é um amplo programa de integração de atividades de ensino, pesquisa, 

extensão e das componentes curriculares não disciplinares, visando à indissociabilidade dos pilares da 
universidade e a formação e desenvolvimento das competências gerais propostas no Projeto 
Pedagógico do curso de BICT. 

 
Art. 2º As principais atividades desenvolvidas através deste programa são as Atividades 

Curriculares de Extensão (ACEX) e o desenvolvimento do Produto de Conclusão do PIEPEx (PCP), 
ambas regidas por regulamentações específicas e gerenciadas por comissões específicas. 

 
Art. 3º A gestão integrada do desenvolvimento das competências gerais propostas do PPC do 

BICT, através das atividades relacionadas ao PIEPEx e das suas componentes não curriculares, estará 
vinculada ao Comitê Gestor da Plataforma Integrada de Ações de Graduação/Ensino, Pesquisa e 
Extensão (PIAGEtPEx) com competências de curadoria, registros e gestão. 
 

Art. 4º O Comitê Gestor do PIAGEtPEx tem como objetivo realizar uma gestão integrada de 
todas as atividades PIEPEx, inerentes aos componentes curriculares não disciplinares, criando 
indicadores e métricas que permitam quantificar e qualificar a formação e desenvolvimento das 
competências propostas do PPC do BICT, bem como, acompanhar a relação destas competências com 
as demandas do meio que se encontram em constante transformação. 
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CAPÍTULO II 
DA COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIAS DA COMISSÃO 

 
Art. 5º Compete ao Comitê Gestor do PIAGEtPEx: 
I - desenvolver uma plataforma para a gestão integrada das componentes curriculares não 

disciplinares e PIEPEx; 
II - criar indicadores e métricas para quantificar e qualificar o desenvolvimento das 

competências dos discentes; 
III - criar indicadores e métricas para quantificar e qualificar o impacto sobre as demandas do 

meio em transformação, causado pelas competências desenvolvidas nestas atividades; 
IV - prestar a curadoria, apontando temas para desenvolvimento de ações, preferencialmente 

no formato de ACEx, que possam intervir na formação e desenvolvimento das competências, assim 
como atender as demandas do meio em transformação; 

V - elaborar e apresentar ao público relatórios contendo a síntese destes indicadores e métricas 
de desenvolvimento de competências e impactos das ações do PIEPEx sobre as demandas do meio em 
transformação; e 

VI – articular, com outras instâncias da UNIFAL-MG ou externas, ações para promover as 
intervenções relacionadas aos objetivos do PIEPEx. 
 

Art. 6º O Comitê Gestor do PIAGEtPEx deve ser composto por: 
I – Cinco docentes, do quadro de docentes do ICT, e 
VI - um representante discente. 
 
Art. 7º A indicação dos membros da Comite Gestor PIAGEtPEX será feita pelo Colegiado do 

Curso com mandato de 2 (dois) anos, permitida uma recondução por igual período; 
 
Art. 8º O Presidente e o Vice Presidente do Comite Gestor do PIAGEtPEX serão eleitos dentre 

seus pares. 
 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 9º Os casos omissos serão tratados junto à Comitê Gestor do PIAGEtPEx. 
 
Art. 10. A presente regulamentação passa a vigorar a partir da data de sua publicação. 
 

 

RODRIGO SAMPAIO FERNANDES 
Presidente do Colegiado do Bacharelado Interdisciplinar em Ciência e Tecnologia 

 
 
 
 

Data da publicação 
17/05/2023 
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